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Prefeitura Municipal de Cerro Grande do Sul

Rua Ernesto Ingomar Schmaedecke, 71 – CEP 96770-000 – Fone (51) 998808513.

CNPJ: 92 324 748/0001-68 – End. Eletrônico: www.cerrograndedosul.rs.gov.br


RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  PARA CONSTRUÇÃO DO NOVO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS), POR EMPREITADA GLOBAL DE MATERIAL E MÃO DE OBRA nº 02/2026

O Prefeito Municipal de Cerro Grande do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o art 55, § 1, da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, torna público, para conhecimento dos interessados, a retificação da data e a alteração dos itens 4.2  e 5.5   do edital  de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA CONSTRUÇÃO DO NOVO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) POR EMPREITADA GLOBAL DE MATERIAL E MÃO DE OBRA Nº 02/2026, passando a seguinte redação:
 ABERTURA DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  Nº 02/2026

Fica alterada a data da licitação para as 09 horas,  do dia 14 de maio  de 2026, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cerro Grande do Sul, sita à Rua Ernesto Ingomar Schmaedecke, nº 71, centro, neste Município.

Início das Propostas: Das 09:00h do dia 29/04/2026, até às 09:00h do dia 14/05/2026.

ITEM 4.2
Onde se lê:

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação do valor englobando os custos de elaboração do projeto executivo e material e mão de obra para a execução da ponte, bem como  tributação e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas, que deverão ser detalhadas em planilha orçamentaria.

Altera-se para:


4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação do valor englobando os custos de elaboração do projeto executivo e material e mão de obra para a execução do novo Centro de Referência Social - CRAS, bem como  tributação e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas, que deverão ser detalhadas em planilha orçamentaria.

ITEM 5.5- HABILITAÇÃO TÉCNICA
 Onde se lê:
a) certidão de registro da empresa, no CREA, no CAU, ou no órgão de Engenharia/Arquitetura ao qual pertence;

b) certidão ou atestado, emitido pelo conselho profissional competente, que demonstre a capacidade operacional da empresa, na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior;  

c) atestado de capacitação técnico-operacional em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que executou, satisfatoriamente, contrato com objeto compatível com o ora licitado, em características, quantidades e prazos e,

d) atestado de capacitação técnico profissional  em nome do responsável técnico da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que executou, satisfatoriamente, contrato com objeto compatível em características com o ora licitado.

Observação 1: considera-se compatível o objeto cuja complexidade tecnológica seja similar ao objeto licitado e sua execução guarde proporcionalidade entre a área executada e o período utilizado para tanto. (Ponte em concreto pré-moldado protendido) 

Observação 3: A visita técnica é facultativa e a não realização da visita exime o direito do licitante a questionamentos posteriores e alegações de desconhecimento para o não cumprimento das obrigações contratuais e a mesma poderá ser substituída por certidão de ciência das condições de serviço, documento este que deverá acompanhar as declarações  constantes no item 5.1 deste edital.

Altera-se para: 

a) apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente,  detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação;

b) certidão ou atestado, emitido pelo conselho profissional competente, que demonstre a capacidade operacional, na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior;  

c) indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação,  bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
d) certidão de registro da empresa no CREA, no CAU ou no órgão de Engenharia/Arquitetura ao qual pertence e, 

e) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condi~]oes locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Observação 1: considera-se compatível o objeto cuja complexidade tecnológica seja similar ao objeto licitado e sua execução guarde proporcionalidade entre a área executada e o período utilizado para tanto. 
Observação 3: A visita técnica é facultativa e a não realização da visita exime o direito do licitante a questionamentos posteriores e alegações de desconhecimento para o não cumprimento das obrigações contratuais.

Os demais itens do edital e seus anexos permanecem inalterados e em plena vigência.


Mais informações serão prestadas aos interessados no horário das 7h às 13h, de segunda à sexta-feira na Prefeitura Municipal de Cerro Grande do Sul, sita à Rua Ernesto Ingomar Schmaedecke, nº 71, ou pelo fone (51) 998808513.

Cerro Grande do Sul, em 24 de abril de 2026.

Vilmar Wöfle Schwalm
Prefeito Municipal
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